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SEÇÃO IV 
Dos P r e ç o s e da Atualização 
Artigo 7? — As dotações orçamentárias constantes des

ta lei e dos quadros que a integram estão expressas a pre
ços médios de 1993, ficando o Poder Executivo autorizado 
a atualizá-las, observado o disposto no inciso II, do § 1?, 
do artigo 43 da Lei federal n? 4.320, de 17 de março de 
1964, sempre que a inflação real apurada for maior que 
as hipóteses inflacionárias a seguir especificadas: 

I — setembro a dezembro de 1992 — 20,0% ao 
II — janeiro a dezembro de 1993 10,0% ao mês. 
§ 1 ? — As dotações orçamentárias serão ajustadas me

diante o recalculo do infíator médio resultante da substi
tuição a cada mês decorrido, da variação estimada nos 
incisos I e II pelo índice real da inflação. 

§ 2? — O disposto neste artigo terá como referencial 
o índice Geral de Preços, Disponibil idade Interna — 
IGP/DI — da Fundação Getúlio Vargas. 

SEÇÃO V 

Da Autorização para Abertura de Créditos Suple
mentares 

Artigo 8? — É o Poder Executivo autorizado a: 
I — abrir, durante o exercício, créditos suplementares 

até o limite de 10% (dez por cento) do total da despesa 
fixada no artigo 2°, atualizado esse limite nos termos do 
artigo 7 ° observado o disposto no artigo 43, da Lei fede
ral n? 4.320, de 17 de março de 1964; 

H — abrir créditos suplementares até o limite consig
nado sob a denominação de Reserva de Contingência, em 
conformidade c o m o disposto no Decreto-lei Federal n? 
1.763, de 16 de janeiro de 1980. 

Parágrafo único — A autorização de que trata este ar
tigo no onerará o limite nele previsto, quando destinada 
a suprir insuficiência nas dotações orçamentárias relati
vas a inativos e pensionistas, dívida pública estadual, hon
ras de aval, débitos constantes de precatórios judiciais, 
despesas de exercícios anteriores, despesas à conta de re
cursos vinculados. 

SEÇÃO V I 
Das O p e r a ç õ e s de Crédito 
Artigo 9 ? — É o Poder Executivo autorizado a reali

zar operações de crédito por antecipação da receita até 
o limite de 10% (dez por cento) da receita total estimada 
para o exercício de 1993. 

Parágrafo único — A antecipação da receita poderá ser 
realizada, também, mediante a emissão de títulos da dívi
da pública, resgatáveis até 30 de janeiro de 1994. 

SEÇÃO VII 
Disposição Final 
Artigo 10 — Eáta lei entrará em vigor a partir de 1 ? 

de janeiro de 1 9 9 3 . 

Palácio dos Bandeirantes, 24 de dezembro de 1992 
LUIZ A N T O N I O F L E U R Y F I L H O 
Eduardo Maia de Castro Ferraz 
Secretário da Fazenda 
Ernesto Lozardo 
Secretário de Planejamento e Gestão 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 24 de 

dezembro de 1992. 

LEI N? 8.203, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1992 
Altera os valores das Escalas de Venci
mentos instituídas pela Lei Complemen
tar n ? 674, de 8 de abril de 1992. 

O G O V E R N A D O R D O ESTADO D E SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte le i : 
Artigo 1 ? — Os valores da Escala de Vencimentos — 

Nível Elementar, Escala de Vencimentos — Nível Interme
diário, Escala de Vencimentos — Nível Universitário e Es
cala de Vencimentos — Comissão, instituídas pelo artigo 
6?, da Lei Complementar n? 674, de 8 de abril de 1992, 
ficam fixados, em decorrência de reclassificação, na con
formidade dos Anexos í a IV, que fazem parte integrante 
desta le i . 

Parágrafo único — Sobre os valores constantes das Es
calas de Vencimentos, a que se refere este artigo, inc idi 
rão cumulativamente os índices de reajuste geral aplicados 
aos servidores públicos, a partir de 1 ° de outubro de 1992, 
até a data da publicação desta le i . 

Artigo 2? — As despesas decorrentes da aplicação des
ta lei serão cobertas c o m as dotações próprias do orça
mento vigente. 

Artigo 3 ? — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 24 de dezembro de 1992. 
LUIZ A N T O N I O F L E U R Y F I L H O 
Eduardo Maia de Castro Ferraz 
Secretário da Fazenda 
Vicente Amato Neto 
Secretário da Saúde 
Miguel Tebar Barrionuevo • 
Secretário da Administração e 
Modernização do Serviço Público 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 24 de 

dezembro de 1992. 

ANEXO I 
a que se refere o artigo 1° da Lei n? 8.203, 

de 24 de dezembro de 1992 

ESMIS fê VOCIHEKfOS 

TMELÍ í - 4« UMAS SEMANAIS 

NÍVEL atumíAí 

«Ef. 
\ 

GRAU 
A i 1 

t ; t 0 l 
1 

F 

1 5 3 8 . » « , » * i 5M.72»,57 i « 4 . 4 a ,81 48B.34/.4/ 744.85/.22 81».34«,»8 

2 W».331,4« 1 4Í8.W4.Í1 1 6S2.M3,tt «•2.871,51 871.115,5» 

TAKLA II - 3» »MAS &HANAIS 

REF. 
\ 

BRAU 
A i 1 - i t 0 E I 

1 4*4.184,72 I 438.544,42 1 475.814,36 516.24»,/S S M . M 2 . t t M7./5S.I6 

2 434.4«d,M I 4/1.434,Í6 J 'M.Wi.i/l 5b4.y»,31 412.153,43 653.336,6V 

TADELA III - 2« HORAS SEMANAIS 

•REF. 
' \ 
GkAU 

A I d J C II L t 

1 24?.456,48 j 2?2.34t,28 I 31/.21»,91 344.1/3,63 3/3.428,41 4 U . 1 / M 4 

2 ítl*.ÓÍS,/í j 314.2S7.3I J 341.111,73 •J4».VÍ|6,87 441.435./6 435.557,St 

l expre iu n Cri) 

ANEXO II 
a que se refere o artigo 1 ° da Lei n° 8.203, 

de 24 de dezembro de 1992 

ESCALA DE VENCIKENrQS - NÍVEL INTERMEDIÁRIO 

TABELA 1 - 4* HORAS SEMANAIS 

! t í C i D 

724.144,32 i 785.718,29 i 852.514,35 j 924.947,21 

778.4/6,65 j 844.447,16 i 916.442,1/ j 994.339.Z4 

836.862,4» j 9»/.995,/» j 985.1/5,33 !l.»60.915,24 

899.627,« j 9/6.»95,38 |l.»59.»63,48 il.149.883,88 

967.199,11 il.»49.3»2,53 íl.138.493,25 11.235.265,1/ 

l.»39.431,54 l l . l 2 8 . i M , 2 2 11.223.88«,24 : i .32/ .» l« ,»6 
< : i 

1.117.4»3,?1 i1.212.4M,24 II.315.6/1,26 il.42/.5*3,31 

1.»»3.58»,43 II.»88.894,S3 

I . «78.858.64 11.1/».561,62 

1.159.7/3,13 Íl.258.353,/4 

1.246.756,11 !l .352.73»,2/ 

I I . 34».262,71 J1.454.185.M 

1.441.782,41 !l.543.248,92 

1.548.841,1» II.684.492,59 

lAtlLA II - 31 HORAS SEMANAIS 

543.123,24 I 589.288,72 ! 639.378,26 i 693.725.41 ! 752.692,»/ I 814.6/«,9» 
! I I ! 1 

583.857,4» ! 633.485,37 i 687.331.63 ! 745.754,82 | M9.143.98 j 877.921,21 

627.646,8» i 6b».996,7/ j 738.881,5» j 8(1.686,43 i 86V.829.77 j 943.765,31 

674.721,31 j /32.»/ l ,53 j 794.297,61 I 861.812,91 i V35.»4/,»l j l . t l 4 .54 / ,7» 

725.324,33 i 786.976,9» j 853.869,93 I 926.448,88 i i .Wb.W7,« jl.«9«.638,78 

779.723,6b! 846.tH,17 | Vi/.VI»,18 I y95.»32,54 jl .»6t.S86,81 ! l . i /2 .436,6» 

83C.2»2,93 ! V»».4i»,16 I 986.753,44 í l . t /» .62/ ,49 i í . 161.631,82 il.26«.369,44 

TA8ELA III - 2» HORAS SEMANAIS 

[> 

362.182,16 j 

389.238,32 

418.431,2» i 

449.813,54 j 

483.549,55 

519.815,77 

392.859,15 ! 

422.323,53 j 

453.9»7,B5 i 

488.447,69 j 

524.651,2/ j 

564.M»,11 

426.252,1/ 

458.221,1« 

492.587,4/ 

529.531,/4 

569.246,62 

611.948,12 

657.835,63 

462.483,61 

477.169,88 

534.457,62 

574.541,94 

617.632,59 

663.955,13 

713.751,66 

5I1./94./1 

539.429,32 

5/9.886,52 

623.3/8,11 

67«.131,34 

72!.391,21 

//4.42»,55 

544.447,26 

18b.28»,81 

629.1/6,8/ 

676.365,14 

/2/.S92.S2 

781.624,46 

04«.244,29 

(exprtsso e i Cri) 

ANEXO III 
a que se refere o artigo 1? da Lei n° 8.203, 

de 24 de dezembro de 1992 
aOU K MCUÉIÍSS - U H L IMIKtSIlllIU 
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ANEXO IV 
a que se refere o artigo 1 ? da Lei n? 8.203, 

de 24 de dezembro de 1992 

ESCALA Oi VtNCiHtNrOS - CUMS3AU 

RLFtRLNClA 
TABULA i 

4» HS/Sth 

i (A3tLA I í 

! 3» HS/S£« 

: [ADULA III 

! 2* H3/3tH 

1 2.33b.28y,S5 j 1./M.46/.U |1.16/.644,/8 

2 2 .51» .436 ,2 / ! 1 .382.32/ ,2« il.255.218,13 

3 2.4?8./18r?y ! 2.«24.939,24 j1.349.359,49 
4 2.?«1.122,71 j 2.1/5.842,10 j l .45« .561 ,46 

5 3 . U 8 . ; « / , 13 ! 2.339.«3»,35 11.559.353,56 
6 3.352.018,10 j 2.514.45/,62 I1 .6 /6 .385 ,«3 
; 3.684.^5,93 j 2 . / M . « 4 1 , 9 5 j l . 8 « 2 . 8 2 / , 9 6 

8 3.8/4.344,12 j z.m.m.w j1.93/.188,86 
9 4.164.V3/.13 \ 3 .123. /«2 ,85 12.882.468,5/ 

1« 4 . 4 / / . 3 » / , 4 2 j 3 . 3 5 / . 9 8 í , b é I2.23U.65J./1 

11 4.813.185,47 í 3.689.829,1» |2 .4 í6 .Sb2 , /4 

12 S. l /4 .«33 ,3 f l 1 3.88«.566,29 J2.58/ .«44,19 

13 3 . ã i 2 . 1 4 ã , e i ! 4.i/1.688,li Í 2 . / 8 1 . « / 2 , 5 1 

Í4 S.?/?.3«5,89 \ 4.484.4/9,41 J2.939.652,94 

IS á .42 / . /S3 ,83 ! 4.828.815,3/ |3.213.3/6,91 

(exprtssü E i C r l l 

ATOS DO SOVERNADOR_ 

SECRETARIA DO MENOR 
Decreto de 24-12-92 
Designando, nos termos do art. 1°. da Lei 185-73, alterada 

pela Lei 985/76, Joaquim Pedro Villaça de Souza Campos, RG 
1.979.626, para exercer a função de Presidente da Fundação Es
tadual do Bem Estar do Menor — FEBEM, vago em decorrência 
da dispensa a pedido de Giovanna Sinópoli. 

SECRETARIAS DE ESTADO 

Secretaria do Governo 
Secretário 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
Despacho do Secretário, de 24-12-92 
No Processo SE-449/99/92 sobre afastamento: "Ficam pror

rogados os afastamentos dos integrantes do Quadro do Magisté
rio, relacionados às fls. 112/216 do Processo SE-449/99/92, nos 
termos da permissão constante do parágrafo único do art. 7? do 
Dec. 34.032-91." 
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